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LEI Nº    9.166, DE 23 DE JUNHO DE 2010
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera e introduz dispositivos na Lei nº 8.427, de 10 de de-
zembro de 2007, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 24, e criados os artigos 38-A e

39-A, na Lei nº 8.427, de 10 de dezembro de 2007, com o seguinte teor:
“Art. 24.
.............................
Parágrafo Único. As disposições previstas nos artigos 26, 27 e 30 desta Lei serão

regulamentadas pela Secretaria de Estado da Receita.
Art. 38-A. Os Auditores Fiscais da Receita Estadual que, a partir da Lei Comple-

mentar nº 58 de 30 de dezembro de 2003 até a regulamentação do instituto de progressão
horizontal, através do Decreto nº 30.149/2009, completaram mais de 5, 10, 15, 20, 25 e 30 anos
de serviço público, quando da entrada em vigor da presente Lei, terão o direito à progressão
horizontal, sendo enquadrados nos níveis II a VII do Anexo IV, respectivamente.

Art. 39-A. Os Agentes Fiscais de Mercadorias em Trânsito que, a partir da Lei
Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003 até a regulamentação do instituto de progressão
horizontal, através do Decreto nº 30.149/2009, completaram mais de 5, 10, 15, 20, 25 e 30 anos
de serviço público, quando da entrada em vigor da presente Lei, terão o direito à progressão
horizontal, sendo enquadrados nos níveis II a VII do Anexo IV, respectivamente.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  23

de junho, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº      9.167, DE 23 DE JUNHO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO ASSIS QUINTANS

Denomina de Paulo Dantas Correia de Góis o Sistema Adutor
do Congo, que abastece vários Municípios na Região do Cariri
Paraibano.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado de Paulo Dantas Correia de Góis o Sistema Adutor do

Congo, que abastece vários Municípios na Região do Cariri Paraibano.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  23

de junho, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.
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Decreto nº  31.373 de  23  de junho de 2010

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 9.046, de 07 de janeiro de 2010, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
1846/1848/2010,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar  no valor de  R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

32.001- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.101- GABINETE DO SECRETÁRIO  
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-    
 TIVOS 3390 00 5.000,00 
  3391 00 15.000,00 
     

TOTAL 20.000,00 
 

32.001- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATI-     
 VOS 4490 00 5.000,00 
     
04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390 00 10.000,00 
  4490 00 5.000,00 
     

TOTAL 20.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 23

de junho de 2010; 122º da Proclamação da República.

Decreto nº 31.374 de 23 de junho de 2010

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 9.046, de 07 de janeiro de 2010, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1641/2010,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   23

de junho de 2010; 122º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.201 – FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.392.5178-1233- CIRCULAÇÃO DE BENS CULTURAIS 3390 70 10.000,00 
    

TOTAL 10.000,00 
 

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.201 – FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.392.5178-2593- PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E    
                                CULTURAIS  3390 70 10.000,00 
    

TOTAL 10.000,00 
 

Secretário de Estado da Educação e Cultura

Decreto nº 31.375  de 23  de  junho de 2010

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
9.046, de 07 de janeiro de 2010, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei     nº 3.654, de 10 de
fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1769/2010,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 293.217,56   (duzentos

e noventa e três mil, duzentos e dezessete reais, cinqüenta e seis centavos), para reforço de
dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.301.5154-2972- ATENÇÃO INTEGRAL À  SAÚDE  DO CICLO    
                                DA VIDA E PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS 4490 57 293.217,56 
    

TOTAL 293.217,56 
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Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de recursos oriundos do Convênio nº 2255/2008, celebrado entre a União Federal, por
intermédio do Ministério da Saúde, e a Secretaria de Estado da Saúde, creditados na conta nº
11.036-1, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 23  de

junho de 2010; 122º da Proclamação da República.

Decreto nº  31.376  de 23 de  junho  de 2010

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.046, de 07 de janeiro de 2010, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1771/2010,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.400.000,00

(dois milhões e quatrocentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 23

de junho de 2010; 122º da Proclamação da República.

2 5 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  S A Ú D E    
2 5 .9 0 1  –  F U N D O  E S T A D U A L  D E  S A Ú D E  
        
E sp ecificação  N a tu reza  F o n te  V a lo r  
        
1 0 .3 0 2 .5 1 5 4 -2 9 5 3 - O P E R A C IO N A L IZ A Ç Ã O  D A  R E D E  D E      
                                H E M O C E N T R O S  E  H E M O N Ú C L E O S  3 3 90  7 2  2 .3 0 0 .0 0 0 ,0 0  
 4 4 90  1 0  1 0 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  2 .4 0 0 .0 0 0 ,0 0  
 

2 5 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  S A Ú D E    
2 5 .9 0 1  –  F U N D O  E S T A D U A L  D E  S A Ú D E  
        
E sp e cific a ç ã o  N a tu r ez a  F o n te  V a lo r  
        
1 0 .3 0 2 .5 1 5 4 -2 9 5 0 - A T E N Ç Ã O  À  S A Ú D E  P R E V E N T IV A  E     
                                C U R A T IV A  3 3 90  7 2  1 .3 0 0 .0 0 0 ,0 0  
    
1 0 .3 0 2 .5 1 5 4 -2 9 5 3 - O P E R A C IO N A L IZ A Ç Ã O  D A  R E D E  D E      
                                H E M O C E N T R O S  E  H E M O N Ú C L E O S  3 1 90  7 2  1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  
    
1 0 .3 0 2 .5 1 5 4 -4 0 5 7 - M A N U T E N Ç Ã O  D O  C O M P L E X O  D E      
                                S A Ú D E  D E  P IC U Í 3 3 90  1 0  1 0 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  2 .4 0 0 .0 0 0 ,0 0  
 

DECRETO Nº 31.377, DE  23 DE  JUNHO DE 2010

Dispõe sobre prazo especial para recolhimento do ICMS
devido pelos contribuintes vinculados à campanha de pro-
moção de vendas “Liquida João Pessoa 2010”, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO  ESTADO  DA  PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

Considerando que a campanha de vendas promovida pela Câmara de Dirigen-
tes Lojistas de João Pessoa denominada “Liquida João Pessoa 2010” fomentará a atividade
comercial na capital;

Considerando, também, que a iniciativa possibilitará a aquisição de produtos com
preços reduzidos para o consumidor, e,

Considerando, por fim, que o montante das vendas decorrentes da referida cam-
panha implicará incremento da receita tributária do Estado,

D E C R E T A :
Art. 1º Aos contribuintes varejistas regularmente inscritos no Cadastro de Con-

tribuintes do ICMS do Estado da Paraíba (CCICMS) que aderirem à campanha de promoção de
vendas denominada “Liquida João Pessoa 2010”, promovida pela Câmara de Dirigentes Lojistas
de João Pessoa a ser realizada no período de 26 de agosto a 05 de setembro de 2010, fica permitido,
excepcionalmente, que o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS),
relativo às operações efetuadas no mês de setembro do ano de 2010, seja recolhido em 02 (duas)
parcelas iguais e sucessivas, nos seguintes prazos:

I – 1ª parcela: até 15 de outubro de 2010;
II – 2ª parcela: até 15 de novembro de 2010.
Art. 2º O benefício de que trata o artigo anterior, somente será utilizado pelo

estabelecimento que, até o dia 26 de agosto de 2010, conste na relação fornecida à Secretaria de
Estado da Receita pela Câmara de Dirigentes Lojistas de João Pessoa.

Art. 3º O disposto neste Decreto aplica-se, exclusivamente, aos contribuintes
que estiverem em dia com suas obrigações fiscais perante a Secretaria de Estado da Receita.

Art. 4º O contribuinte que praticar atos que caracterizem infringência à legisla-
ção tributária perderá o direito ao usufruto do benefício de que trata este Decreto, sem prejuízo de
outras penalidades previstas na legislação vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em   João Pessoa,

23 de junho 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  31.378, DE 23 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre prazo especial para recolhimento do ICMS devi-
do pelos contribuintes vinculados à campanha de promoção
de vendas “Liquida Campina 2010” e dá outras providências.

O GOVERNADOR  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

Considerando que a campanha de vendas promovida pela Câmara de Dirigentes
Lojistas de Campina Grande denominada “Liquida Campina 2010” fomentará a atividade comer-
cial nesta cidade;

Considerando, também, que a iniciativa possibilitará a aquisição de produtos com
preços reduzidos para o consumidor, e,

Considerando, por fim, que o montante das vendas decorrentes da referida cam-
panha implicará incremento da receita tributária do Estado;

D E C R E T A :
Art. 1º Aos contribuintes varejistas regularmente inscritos no Cadastro de Con-

tribuintes do ICMS do Estado da Paraíba (CCICMS/PB) que aderirem à campanha de promoção de
vendas denominada “Liquida Campina 2010”, promovida pela Câmara de Dirigentes Lojistas de
Campina Grande, a ser realizada no período de 15 a 25 de julho de 2010, fica permitido, excepci-
onalmente, que o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), relati-
vo às operações efetuadas no mês de julho do ano de 2010, seja recolhido em 02 (duas) parcelas
iguais e sucessivas, nos seguintes prazos:

I – 1ª parcela: até 15 de agosto de 2010;
II – 2ª parcela: até 15 de setembro de 2010.
Art. 2º O benefício de que trata o art. 1º somente será utilizado pelo estabeleci-

mento que, até o dia 15 de julho de 2010, conste da relação fornecida à Secretaria de Estado da
Receita pela Câmara de Dirigentes Lojistas de Campina Grande, contendo identificação de todos
os participantes da referida campanha.

Art. 3º O disposto neste Decreto aplica-se, exclusivamente, aos contribuintes
que estiverem em dia com suas obrigações fiscais perante a Secretaria de Estado da Receita.

Art. 4º O contribuinte que praticar atos que caracterizem infringência à legisla-
ção tributária perderá o direito ao usufruto do benefício de que trata este Decreto, sem prejuízo de
outras penalidades previstas na legislação vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO  ESTADO  DA  PARAÍBA,   em  João  Pessoa,

23 de  junho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  31.379, DE 23 DE JUNHO DE  2010

Estabelece o limite, no Estado da Paraíba, da receita bruta
anual, para efeito de recolhimento do ICMS, na forma do
Simples Nacional, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
186, da Lei nº 6.379, de 02 de dezembro de 1996, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, que estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às Microempresas
e às Empresas de Pequeno Porte;

CONSIDERANDO, ainda, a determinação contida na Resolução CGSN nº 4, de
30 de maio de 2007, e suas alterações, emanada do Comitê Gestor do Simples Nacional,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica estabelecido, no Estado da Paraíba, para o exercício de 2011, o

limite de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), de receita bruta anual, para efeito
de recolhimento do ICMS, na forma do Simples Nacional.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA  PARAÍBA,  em  João Pessoa,

23 de  junho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  31.380, DE 23  DE JUNHO DE 2010

Altera dispositivos do Decreto nº 26.860, de 17 de fevereiro
de 2006, que dispõe sobre a substituição tributária, nas ope-
rações interestaduais com massas alimentícias, biscoitos,
bolachas, bolos, pães e outros derivados da farinha de trigo,
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nos
Protocolos ICMS 185/09 e 80/10,

D E C R E T A :
Art. 1º Os dispositivos do Decreto nº 26.860, de 17 de fevereiro de 2006, a seguir

enunciados, passam a vigorar com as seguintes redações:
I – o “caput” do art. 1º:
“Art. 1º Nas operações interestaduais e de importação do exterior com os seguintes

produtos alimentícios derivados da farinha de trigo ou de suas misturas, classificados nas respectivas
posições da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, fica atribu-
ída ao estabelecimento industrial ou importador a responsabilidade pela retenção e recolhimento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido nas subseqüentes saídas:

I - massa alimentícia - NBM/SH 1902.1;
II - biscoitos, bolachas, bolos, wafers, pães, panetones e outros produtos similares

- NBM/SH 1905;
III – a partir de 1º de junho de 2010, macarrão instantâneo – NBM/SH 1902.30.00

(Protocolo ICMS 80/10).”;
II – o inciso II do § 1º do art. 1º:
“II – às transferências interestaduais, exceto em relação às operações destinadas

ao Estado da Bahia (Protocolo ICMS 185/09);”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA   PARAÍBA,   em   João Pessoa,

23 de junho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  31.381, DE 23  DE JUNHO DE 2010

Altera o Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999, que
dispõe sobre a concessão de regime especial, na área do ICMS,
para prestações de serviços de telecomunicações, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto
no Convênio ICMS 06/10,

D E C R E T A :
Art. 1º Os dispositivos a seguir indicados do Decreto nº 20.275, de 23 de feverei-

ro de 1999, passam a vigorar com as seguintes redações:
I – o § 6º do art. 5º:
“§ 6º A empresa de telecomunicação, na hipótese do § 5º, deverá informar à

repartição fiscal a que estiver vinculada, as séries e subséries das notas fiscais adotadas para cada tipo
de prestação de serviço, antes do inicio da utilização, da alteração, da inclusão ou da exclusão da série
ou da subsérie adotadas, na forma definida em Portaria do Secretário de Estado da Receita.”;

II – a alínea “c” do inciso IV do art. 10:
“c) informar, conjunta e previamente, à repartição fiscal a que estiverem vincu-

ladas, as séries e as subséries das notas fiscais adotadas para este tipo de prestação, indicando para
cada série e subsérie, a empresa emitente e a empresa impressora do documento, assim como,
qualquer tipo de alteração, inclusão ou exclusão de série ou de subsérie adotadas, na forma definida
em Portaria do Secretário de Estado da Receita;”;

III – o § 4º do art. 10:
“§ 4º A empresa responsável pela impressão do documento fiscal nos termos

deste artigo, no prazo previsto para a apresentação do arquivo magnético descrito no Decreto nº
27.556/06, deverá apresentar, relativamente aos documentos por ela impressos, arquivo texto,
conforme leiaute e manual de orientação descritos em Ato COTEPE, disponibilizado no endereço
eletrônico www.receita.pb.gov.br, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I - da empresa impressora dos documentos fiscais: a razão social, a inscrição
estadual e o CNPJ;

II - da empresa emitente dos documentos fiscais: a razão social, a inscrição
estadual e o CNPJ;

III - dos documentos impressos: período de referência, modelo, série ou subsérie,
os números inicial e final, o valor total: dos serviços, da base de cálculo, do ICMS, das Isentas, das
Outras e de outros valores que não compõem a base de cálculo;

IV - nome do responsável pela apresentação das informações, seu cargo,
telefone e e-mail.”.

Art. 2º O art. 10 do Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999, fica acrescido
dos §§ 5º e 6º, com a seguinte redação:

“§ 5º A obrigatoriedade da entrega do arquivo descrito no § 4º deste artigo persiste mesmo
que não tenha sido realizada prestação no período, situação em que os totalizadores e os dados sobre os
números inicial e final das Notas Fiscais de Serviços de Telecomunicação – NFST ou Notas Fiscais de Serviços
de Comunicação - NFSC, por série de documento fiscal impresso, deverão ser preenchidos com zeros.

§ 6º A Secretaria de Estado da Receita poderá autorizar que o arquivo texto
definido no § 4º deste artigo seja substituído por planilha eletrônica com a mesma formatação de
campos e leiaute definido no Ato COTEPE.”.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 1º de maio de 2010.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em   João Pessoa,
23 de  junho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO N°  31.382  DE  23 DE  JUNHO  DE 2010

Dispõe sobre o regime de substituição tributária nas ope-
rações com trigo em grão e farinha de trigo, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nos
Protocolos ICMS 184/09 e 81/10, que alteraram o Protocolo ICMS 46/00,

D E C R E T A :
Art. 1º Este Decreto fixa normas relativas às operações com trigo em grão,

farinha de trigo e mistura de farinha de trigo, tendo como base a importação do mencionado
cereal, da farinha de trigo ou o ingresso das mencionadas mercadorias neste Estado, alcançando
esta cobrança as etapas das operações subsequentes, até a saída dos produtos elaborados pelos
estabelecimentos industriais de panificação, massas alimentícias, biscoitos e bolachas derivados da
farinha de trigo.

Parágrafo único. Para efeitos do “caput”, considera-se mistura de farinha de trigo
o produto cuja composição final possua, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de farinha de trigo.

CAPÍTULO I
DO RESPONSÁVEL

Art. 2º Fica atribuída ao importador, ao adquirente ou ao destinatário a respon-
sabilidade pelo recolhimento do ICMS devido pelas entradas e pelas saídas subsequentes, na quali-
dade de sujeito passivo por substituição tributária, na entrada, no Estado, real ou simbólica, de:

I - trigo em grão, farinha de trigo e mistura de farinha de trigo, com origem do
exterior ou de Estados não signatários do Protocolo ICMS 46/00;

II – trigo em grão, adquirido diretamente junto a produtor localizado em Estado
signatário do Protocolo ICMS 46/00.

Parágrafo único. Inclui-se nas disposições deste artigo, o ingresso no território
deste Estado das mercadorias nominadas para serem negociadas por meio de veículo.

CAPÍTULO II
DO CÁLCULO DO IMPOSTO RETIDO

Art. 3º Na cobrança do ICMS, a carga tributária será decorrente da aplicação dos
seguintes percentuais sobre o valor da operação, excluída a parcela do imposto:

I –  33% (trinta e três por cento) nas operações com trigo em grão;
II – 30% (trinta por cento) nas operações com farinha de trigo e mistura de

farinha de trigo.
Art. 4º A base de cálculo do imposto será o montante formado pelo valor total de

aquisição ou recebimento da mercadoria, adicionado de todas as despesas cobradas ou debitadas ao
destinatário, até o momento do ingresso no estabelecimento adquirente, nela incluído o montante
do próprio imposto, acrescido, ainda, do valor resultante da aplicação dos seguintes percentuais:

I - na importação do trigo em grão do exterior e nas aquisições de unidades da
Federação não signatárias, bem como na aquisição interestadual efetuada diretamente a produtor
localizado em unidades da Federação signatária:

a) 61,10% (sessenta e três inteiros e dez centésimos por cento), quando oriundas
do exterior, aplicando-se sobre o montante final obtido a alíquota de 17% (dezessete por cento);

b) 70,83% (setenta inteiros e oitenta e três centésimos por cento), quando
oriundas de unidade da Federação com alíquota interestadual de 12% (doze por cento), aplicando-
se sobre o montante final obtido a alíquota de 17% (dezessete por cento);

c) 80,53% (oitenta inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), quando
oriundas de unidade da Federação com alíquota interestadual de 7% (sete por cento), aplicando-se
sobre o montante final obtido a alíquota de 17% (dezessete por cento);

II - nas operações com farinha de trigo ou mistura de farinha de trigo oriundas do
exterior e de unidades da Federação não signatárias do Protocolo ICMS 46/00:

a) 46,47% (quarenta e seis inteiros e quarenta e sete centésimos por cento),
quando oriundas do exterior, aplicando-se sobre o montante final obtido a alíquota de 17%
(dezessete por cento);

b) 55,29% (cinquenta e cinco inteiros e trinta centésimos por cento), quando
oriundas de unidade da Federação com alíquota interestadual de 12% (doze por cento), aplicando-
se sobre o montante obtido a alíquota de 17% (dezessete por cento);

c) 64,12% (sessenta e quatro inteiros e treze centésimos por cento), quando
oriundas de unidade da Federação com alíquota interestadual de 7% (sete por cento), aplicando-se
sobre o montante final obtido a alíquota de 17% (dezessete por cento).

§ 1º O valor do imposto cobrado nos termos deste artigo, exceto na importação
do exterior de trigo em grão, não poderá ser inferior ao valor de referência do imposto, estabele-
cido nos termos do Convênio ICMS 70/97, para todos os Estados signatários do Protocolo ICMS
46/00, através de Ato COTEPE/ICMS, que será disponibilizado no endereço eletrônico
www.receita.pb.gov.br.

§ 2º O Estado do Ceará fica responsável pela comunicação à Secretaria Executiva
do CONFAZ do valor de referência estabelecido pelos Estados signatários do Protocolo ICMS 46/00,
nos termos do § 1º deste artigo, que deverá ser informado até o dia 10 (dez), devendo ser publicado
até o dia 20 (vinte), produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação.

§ 3º Os valores de referência publicados nos termos do § 2º deste artigo permane-
cerão em vigor até o mês em que ocorra nova alteração.

§ 4º Para efeito de apuração do imposto a recolher, será levado em consideração
o valor do imposto destacado no documento fiscal relativo à aquisição interestadual.

§ 5º Quando o contribuinte de Estado signatário do Protocolo ICMS 46/00
remeter trigo em grão para moagem em Estado não signatário, a cobrança do ICMS, nos termos
do Protocolo ICMS 46/00, deverá ser feita sobre a farinha de trigo ou sobre a mistura de farinha
de trigo por ocasião do retorno real ou simbólico.

§ 6º Considera-se, para efeito da carga tributária de que trata este Decreto, que o
processo de moagem do trigo em grão resulta em um percentual de obtenção, em volume, de 75%
(setenta e cinco por cento) de farinha de trigo.

§ 7º A sistemática de tributação de que trata este Decreto não alcança o percentual
restante de 25% (vinte e cinco por cento) relativo ao farelo resultante da moagem do trigo em grão.

§ 8º Fica concedido às empresas industriais sediadas neste Estado, beneficiárias do
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FAIN, que utilizarem farinha de trigo
ou mistura de farinha de trigo a outros produtos, como insumos de sua produção, crédito corres-
pondente a 27,27% (vinte e sete inteiros e vinte e sete centésimos por cento) do valor integral do
imposto relativo à aquisição mensal dos mencionados produtos, cujo montante, no final de cada
período, será transportado para o item “007 – Outros Créditos”, no livro Registro de Apuração do
ICMS, ou ser utilizado, conforme autorização da Secretaria da Receita Estadual, para compensar
no recolhimento de que trata este artigo.

CAPÍTULO III
DO RECOLHIMENTO, DO RESSARCIMENTO E DO REPASSE

Art. 5º Nas saídas de trigo em grão destinadas a contribuintes localizados
neste Estado, o ICMS calculado nos termos deste Decreto será recolhido observando-se o
disposto no § 2º do art. 11.

§ 1º O recolhimento do ICMS em favor deste Estado será feito através de Guia
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, devendo uma via desse documento
acompanhar o trânsito da mercadoria.

§ 2º Caso o remetente esteja inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Estado da Paraíba – CCICMS/PB, como contribuinte substituto, o recolhimento de que trata o § 1º
poderá ser efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da saída.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de remessa para industria-
lização, ressalvada a incidência do imposto, quanto ao valor adicionado nesse processo, devendo
ser recolhido antecipadamente para a unidade da Federação do estabelecimento moageiro, confor-
me legislação vigente.

Art. 6º Nas saídas interestaduais realizadas por estabelecimento moageiro ou suas
filiais atacadistas, o remetente apresentará à unidade fazendária de seu domicilio a relação das
respectivas notas fiscais, para efeito de ressarcimento do ICMS, conforme estabelecido no Con-
vênio ICMS 81/93, ficando condicionado o ressarcimento à comprovação da saída das respectivas
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mercadorias no sistema corporativo do Fisco, ou na ausência desse registro, por outro meio de
prova apresentado pelo contribuinte.

Art 7º Nas operações realizadas por unidades moageiras ou suas filiais atacadistas
com farinha de trigo ou mistura de farinha de trigo, de sua produção, tributadas na forma deste
Decreto, a receita do ICMS será partilhada, pertencendo 40% (quarenta por cento) ao Estado de
produção e 60% (sessenta por cento) ao Estado onde ocorrer o consumo, sendo nesta hipótese,
recolhido  o imposto no prazo estabelecido no § 2º do art. 5º (Protocolo ICMS 81/10).

Parágrafo único. O cálculo do imposto a ser repassado será feito com base na
média aritmética ponderada dos valores apurados nas aquisições de trigo em grão, oriundas do
exterior, de Estado não signatário do Protocolo ICMS 46/00 ou de produtor localizado em Estado
signatário, observado o disposto no § 4º do art. 4º, ocorridas no mês anterior mais recente em
relação à respectiva operação interestadual.

Art. 8º O imposto deverá ser recolhido pelo contribuinte:
I - importador ou adquirente de trigo em grão, até o 10º (décimo) dia do segundo

mês subsequente ao mês da aquisição;
II - importador ou adquirente de farinha de trigo e mistura de farinha de trigo,

respectivamente, por ocasião do desembaraço aduaneiro ou da passagem na primeira repartição fiscal
de entrada neste Estado, quando originada de Estados não signatários do Protocolo ICMS 46/00.

Parágrafo único. Tratando-se de unidade moageira, o pagamento do imposto
nas aquisições de trigo em grão poderá ser efetuado até o 10º (décimo) dia do segundo mês
subsequente ao da efetiva entrega da mercadoria importada do exterior, para os contribuintes que
estiverem adimplentes com suas obrigações tributárias ou quando da passagem na primeira repar-
tição fiscal de entrada no Estado, nos caso de inadimplência.

Art. 9º Nas entradas interestaduais com farinha de trigo ou mistura de farinha de
trigo provenientes dos signatários do Protocolo ICMS 46/00, com exceção das operações prati-
cadas pelas unidades moageiras ou suas filiais atacadistas, de mercadorias por elas produzidas, o
pagamento do ICMS a este Estado será exigido no momento da entrada da mercadoria em valor
correspondente a 60% (sessenta por cento) do valor de referência previsto no § 1º do art. 4º.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que realizarem as operações previstas
neste artigo solicitarão, na forma estabelecida na legislação vigente, o ressarcimento do ICMS
recolhido através de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE em favor da
unidade federada de destino limitado ao valor efetivamente recolhido ao Estado da Paraíba,
conforme estabelecido no Convênio ICMS 81/93.

CAPÍTULO IV
DO DESTAQUE DO ICMS E DO CRÉDITO FISCAL

Art. 10. Na cobrança do ICMS na forma prevista neste Decreto não será admi-
tida a utilização de qualquer crédito fiscal, com exceção do destacado no documento fiscal de
aquisição interestadual, por estabelecimentos industriais, de trigo em grão, farinha de trigo ou
mistura de farinha de trigo e do referente à aquisição de bens do ativo imobilizado, cuja apropria-
ção dar-se-á na forma da legislação vigente.

Art. 11. Nas saídas internas e interestaduais de trigo em grão, farinha de trigo e
mistura de farinha de trigo para Estados signatários do Protocolo ICMS 46/00, o ICMS não deverá
ser destacado no documento fiscal que acobertar a respectiva operação.

§ 1º Nas operações de saídas internas e interestaduais de massas e biscoitos
derivados da farinha de trigo, tributada na forma deste Decreto, promovidas por estabelecimentos
industriais e suas filiais, não será exigido o pagamento do ICMS, devendo nas notas fiscais referen-
tes às mencionadas operações ser destacado o ICMS, com base no valor da operação, exclusiva-
mente para fins de crédito do estabelecimento destinatário, limitado a uma carga tributária corres-
pondente a 12% (doze por cento).

§ 2º O disposto neste Decreto não se aplica às operações interestaduais com trigo
em grão, efetuadas por produtor localizado em Estado signatário do Protocolo ICMS 46/00,
hipótese em que o valor da operação própria será tributada pela alíquota de 12% (doze por cento)
e a substituição tributária nos termos deste Decreto será de responsabilidade do destinatário.

CAPÍTULO V
DO RELATÓRIO

Art. 12. Nas operações interestaduais, o estabelecimento moageiro ou suas filiais
atacadistas, remetente de trigo em grão, farinha de trigo ou mistura de farinha de trigo, enviará
relatório em meio eletrônico com base no Anexo Único deste Decreto para as Secretarias de
Fazendas, Finanças, Tributação ou Receita das unidades federadas de destino.

CAPÍTULO VI
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Art. 13. As Secretarias de Fazenda, Finanças, Tributação ou Receita dos Estados
signatários do Protocolo ICMS 46/00 exercerão, na defesa de seus interesses, fiscalização nas
empresas que se relacionarem com as disposições contidas neste Decreto, com a finalidade de
verificarem a exatidão dos valores das operações e dos recolhimentos realizados.

Art. 14. As Secretarias de Fazenda, Finanças, Tributação ou Receita dos Estados
signatários do Protocolo ICMS 46/00 manterão intercâmbio de informações relativas à execução
das normas estabelecidas neste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir do dia 1º de julho de 2010, ficando revogado o Decreto nº 21.728, de 15 de
fevereiro de 2001.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,
23 de  junho 2010; 122º da Proclamação da República.

A N E X O   Ú N I C O
         
RELATÓRIO DE REPASSE DE ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA   
         
PERÍODO:         

         
RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO MOAGEIRO REMETENTE:    
ENDEREÇO:        UF: 
            
 
CNPJ:    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  INSCRIÇÃO 

SUBSTITUTO: 
 

         
         
         

 
CNPJ 
reme-
tente 

UF 
reme-
tente 

CNPJ 
destina- 

tário 

Razão 
Social 

Inscrição 
estadual 

Nota 
Fiscal 

número 

Emissão 
data 

Desc. 
do 

produto 

Emba-
lagem 

Quanti-
dade 
em kg 

Valor 
total do  
produto 

Valor do 
ICMS por 

kg do 
produto 

(1) 

Total 
do 

ICMS 
do 

produto 

Parcela 
ICMS ST 

UF 
destino 

              

TOTAL 
(R$) 

             

 
(1) Este valor será calculado com base na média ponderada do preço das importações ou aquisições 
ocorridas no mês mais recente em relação às saídas. No caso de farinha de trigo e mistura, deve ser 
considerada a proporção de trigo para a produção destes produtos. 
Ou seja, deverá ser considerada a proporção de 1.000 Kgs. de trigo para a produção de 750 Kgs. de farinha. 

DECRETO Nº  31.383, DE 23  DE JUNHO DE 2010

Altera o Regulamento do ICMS do Estado da Paraíba –
RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho
de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nos
Convênios ICMS 62/08, 27/09, 78/09, 90/09, 49/10, 73/10 e 75/10,

D E C R E T A :
Art. 1º Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao RICMS/PB, aprovado

pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, com a seguinte redação:
“Art. 5º .........................................................................................................
......................................................................................................................
XXII - ............................................................................................................
a).................................................................................................................
1. ...................................................................................................................
.......................................................................................................................
1.29 – Tenofovir, 2920.90.90 e 2934.99.99 (Convênio ICMS 75/10);
2. ...................................................................................................................

.......................................................................................................................
2.8 – Tenofovir, 2920.90.90 e 2934.99.99 (Convênio ICMS 75/10);
.......................................................................................................................
b).................................................................................................................
1. ...................................................................................................................
.......................................................................................................................
1. 9 – Tenofovir, 2920.90.90 e 2934.99.99 (Convênio ICMS 75/10);
.......................................................................................................................
Art. 6º ...........................................................................................................
.............................................................…......................................................
XLVII – até 30 de abril de 2011, as operações com fosfato de oseltamivir,

classificado no código 3003.90.79 ou 3004.90.69 da Nomenclatura Comum de Mercadorias -
NCM, vinculadas ao Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular e
destinadas ao tratamento dos portadores da Gripe A (H1N1), desde que (Convênio ICMS 73/10):

a) o medicamento esteja beneficiado com isenção ou alíquota zero dos Impostos
de Importação ou sobre Produtos Industrializados;

b) a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações previstas neste
inciso esteja desonerada das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS).

.....................................................................................................................
Art. 87. .........................................................................................................
......................................................................................................................
XXXII – até 30 de abril de 2011, as operações de que trata o inciso XLVII do art.

6º (Convênio ICMS 73/10).”.
Art. 2º O “caput” do inciso XXXIX do art. 6º do RICMS/PB, aprovado pelo

Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“XXXIX – até 31 de dezembro de 2012, as operações internas e interestaduais e

a importação de medicamentos e reagentes químicos, relacionados no Anexo 109 – Medicamen-
tos e Reagentes Químicos, kits laboratoriais e equipamentos, bem como suas partes e peças,
destinados a pesquisas envolvendo seres humanos, destinados ao desenvolvimento de novos me-
dicamentos, inclusive em programas de acesso expandido, desde que (Convênio ICMS 62/08):”.

Art. 3º O Anexo 05 - Relação de Mercadorias para Efeito de Substituição Tribu-
tária e Respectivas Taxas de Valor Acrescido, de que trata o art. 390 do RICMS/PB, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a vigorar com a redação que segue publicada
junto a este Decreto.

 Art. 4º A tabela da observação 3 do Detalhe “29”  do Registro Tipo 88 do Anexo
46 – Guia de Informação Mensal, do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho
de 1997, passa a vigorar com a redação que segue publicada junto a este Decreto.

Art. 5º O Anexo 109 – Medicamentos e Reagentes Químicos, de que trata o
inciso XXXIX do art. 6º do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,
passa a vigorar com a redação que segue publicada junto a este Decreto (Convênios ICMS 62/08,
27/09, 78/09, 90/09 e 49/10).

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2010, ficam prorrogados, até 31 de dezembro
de 2012, os incisos XXXIV e XXXVII do art. 6º do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930,
de 19 de junho de 1997.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,   em   João Pessoa,

23  de junho de 2010; 122º da Proclamação da República.

Anexo 05

Art. 390 do RICMS/PB

RELAÇÃO DE MERCADORIAS PARA EFEITO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA E
RESPECTIVAS TAXAS DE VALOR ACRESCIDO

ITEM PRODUTO NCM MVA ALÍQUOTA LEGISLAÇÃO 

1 AGUARDENTE DE CANA 2208.40.00 50% 17% 
Protocolo ICMS 15/88  
Protocolo ICMS 05/89 

2 

COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES DERIVADOS OU 
NÃO DE PETRÓLEO E OUTROS 
PRODUTOS   

Convênio ICMS 110/07  
Decreto 29.537/08 

  

ÁLCOOL ETÍLICO NÃO 
DESNATURADO, COM TEOR 
ALCOÓLICO EM VOLUME IGUAL 
OU SUPERIOR A 80% 2207.10.00       

  GASOLINAS 2710.11.5       
  QUEROSENES 2710.19.1       
  ÓLEOS COMBUSTÍVEIS 2710.19.2       
  ÓLEOS LUBRIFICANTES 2710.19.3       

  

ÓLEOS DE PETRÓLEO OU DE 
MINERAIS BETUMINOSOS 
(EXCETO ÓLEOS BRUTOS)  E 
PREPARAÇÕES NÃO 
ESPECIFICADAS NEM 
COMPREENDIDAS EM OUTRAS 
POSIÇÕES, CONTENDO 
CONSTITUINTES BÁSICOS, 70% 
OU MAIS, EM PESO, DE ÓLEO DE 
PETRÓLEO OU DE MINERAIS 
BETUMINOSOS, EXCETO OS 
DESPERDÍCIOS 2710.19.9       

  DESPERDÍCIOS DE ÓLEOS 2710.9       
GÁS DE PETRÓLEO E OUTROS 
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GÁS DE PETRÓLEO E OUTROS 
HIDROCARBONETOS GASOSOS 2711       

  

COQUE DE PETRÓLEO, BETUME 
DE PETRÓLEO E OUTROS 
RESÍDUOS DOS ÓLEOS DE 
PETRÓLEO OU MINERAIS 
BETUMINOSOS 2713       

 

  

DERIVADOS DE ÁCIDOS GRAXOS 
(GORDOS) INDUSTRIAIS; 
PREPARAÇÕES CONTENDO 
ÁLCOOIS GRAXOS (GORDOS) OU 
ÁCIDOS CARBOXÍLICOS OU 
DERIVADOS DESTES PRODUTOS 
(BIODIESEL) 3824.90.29       

  

PREPARAÇÕES LUBRIFICANTES, 
EXCETO AS CONTENDO, COMO 
CONSTITUINTES DE BASE, 70% 
OU MAIS, EM PESO, DE ÓLEO DE 
PETRÓLEO OU DE MINERAIS 
BETUMINOSOS 

3403       

  

PREPARAÇÕES 
ANTIDETONANTES, INIBIDORES 
DE OXIDAÇÃO, ADITIVOS 
PEPTIZANTES, BENEFICIADORES 
DE VISCOSIDADE, ADITIVOS 
ANTICORROSIVOS E OUTROS 
ADITIVOS PREPARADOS, PARA 
ÓLEOS MINERAIS (INCLUÍDA A 
GASOLINA) OU PARA OUTROS 
LÍQUIDOS UTILIZADOS PARA OS 
MESMOS FINS QUE OS ÓLEOS 
MINERAIS, AINDA QUE NÃO 
DERIVADOS DE PETRÓLEO , 
TODOS PARA USO EM 
APARELHOS, EQUIPAMENTOS, 
MÁQUINAS, MOTORES E 
VEÍCULOS. 3811       

  

LÍQUIDOS PARA FREIOS 
(TRAVÕES) HIDRÁULICOS E 
OUTROS LÍQUIDOS 
PREPARADOS PARA 
TRANSMISSÕES HIDRÁULICAS, 
NÃO CONTENDO ÓLEOS DE 
PETRÓLEO NEM MINERAIS 
BETUMINOSOS, OU CONTENDO-
OS EM PROPORÇÃO INFERIOR A 
70 %, EM PESO, AINDA QUE NÃO 
ERIVADOS DE PETRÓLEO , 
TODOS PARA USO EM 
APARELHOS, EQUIPAMENTOS, 
MÁQUINAS, MOTORES E 
VEÍCULOS.AINDA QUE NÃO 
DERIVADOS DE PETRÓLEO , 
TODOS PARA USO EM 
APARELHOS, EQUIPAMENTOS, 
MÁQUINAS, MOTORES E 
VEÍCULOS. 3819.00.00       

  AGUARRÁS  MINERAL 2710.11.30       
 

3 
RAÇÕES TIPO "PET" PARA 
ANIMAIS DOMESTÍCOS  2309 

 7% - 63,59%     
12% - 54,80%    

17% - 46%       17% 
Protocolo ICMS 26/04  
Decreto n. 25.239/04 

4 
CIMENTO DE QUALQUER 
ESPÉCIE 2523 20% 17% 

Protocolo ICMS 11/85  
Protocolo ICMS 03/86 

5 

CERVEJA, CHOPE, 
REFRIGERANTES, XAROPE OU 
EXTRATO CONCENTRADO 
DESTINADO AO PREPARO DE 
REFRIGERANTES EM MÁQUINAS  
PRE-MIX E POST-MIX, BEBIDAS 
HIDROELETROLÍTICAS 
(ISOTÔNICAS) E ENERGÉTICAS  

2202 2203      
2106.90   

22 
2203  
2204  
2205  
2206  
2207  
2208  
2209  
2210  
2211  
2212  
2213  

2214 02.90 

140% 

No caso de 
cerveja e 

chope   25% + 
2% do 

FUNCEP Protocolo ICMS 11/91 / 
Protocolo ICMS 10/92 / 
Protocolo ICMS 28/03 

Nos demais 
casos  17% 

6 

DISCOS FONOGRÁFICOS, FITAS 
VIRGEM OU GRAVADAS E 
OUTROS SUPORTES PARA 
REPRODUÇÃO E GRAVAÇÃO 

  

Op. Interna 
TVA -25%          
Op. Interest. 
7% - 40,06%      
Op. Interest. 
12% - 32,53% 

17% 

Protocolo ICMS 19/85 / 
Protocolo ICMS 04/86/  
Protocolo ICMS 08/09 

  
FITAS MAGNÉTICAS DE LARGURA 
NÃO SUPERIOR A 4 mm 

  
     

  
- em cassetes 8523.29.21 

    

  
- outras 8523.29.29 

    

  

FITAS MAGNÉTICAS DE LARGURA 
SUPERIOR a 4 mm MAS NÃO 
SUPERIOR a 6,5 mm 

8523.29.22 

    

  
FITAS MAGNÉTICAS DE LARGURA 
SUPERIOR a 6,5 mm 

  
    

  
- em rolos ou carretéis, de largura 
inferior ou igual a 50,8 mm (2") 

8523.29.23 
    

  
- em cassetes para gravação de 
vídeo 

8523.29.24 
    

  
- outras 8523.29.29 

    
 

  
DISCOS FONOGRÁFICOS 8523.80.00 

    

  

DISCOS PARA SISTEMAS DE 
LEITURA POR RAIO "LASER" Para 
reprodução apenas do som 

8523.40.21 

    

  

OUTROS DISCOS PARA 
SISTEMAS DE LEITURA POR RAIO 
"LASER" 

8523.40.29 

    

  
OUTRAS FITAS MAGNÉTICAS DE 
LARGURA NÃO SUPERIOR a 4 mm 

  
    

  
- em cartuchos ou cassetes 8523.29.32 

    

  
- outras 8523.29.29 

    

  

OUTRAS FITAS MAGNÉTICAS DE 
LARGURA NÃO SUPERIOR 4 mm 
MAS NÃO SUPERIOR a 6,5 mm 

8523.29.39 

    

  
OUTRAS FITAS MAGNÉTICAS DE 
LARGURA SUPERIOR A  6,5 mm 

8523.29.33 
    

  
OUTROS SUPORTES não gravados   

    

  

discos para sistema de leitura por 
raio "laser" com possibilidade de 
serem gravados uma única vez CD-
R 

8523.40.11 

    

  
outros 8523.29.90 

    
DISCOS PARA SISTEMAS DE 
LEITURA POR RAIO "LASER"PARA 

8523.40.22 

  

LEITURA POR RAIO "LASER"PARA 
REPRODUÇÃO DE FENÔMENOS 
DIFERENTES DO SOM E DA 
IMAGEM     

  

FITAS MAGNÉTICAS PARA 
REPRODUÇÃO DE FENÔMENOS 
DIFERENTES DO SOM E DA 
IMAGEM 

8523.29.31 

      

7 

MASSAS ALIMENTÍCIAS NÃO 
COZIDAS E NÃO RECHEADAS, 
BISCOITOS, BOLACHAS, BOLOS, 
WAFERS, PÃES, PANETONES, E 
SIMILARES DERIVADOS DA 
FARINHA DE TRIGO 

1902.1         
1905     

Protocolo ICMS 50/05  
Decreto n.º 26.860/06 

 

  
Procedente de UF signatária do 

Protocolo 50/05 (AL, BA, CE, PE, PI, 
SE e RN) 

Massas 
Alimentícias 

e Pães 
20% 

17% 

  

  

Demais 
produtos 30% 

  

  
Procedente do Exterior ou de  UF 
não signatária do Protocolo 50/05 

(AL, BA, CE, PE, PI, SE e RN) 

Massas 
Alimentícias 

e Pães 
35% 

  

  

Demais 
produtos 

45% 
  

  
Operações Internas TODOS 10% 

  

8 

TRIGO EM GRÃO, FARINHA DE 
TRIGO E MISTURA DE FARINHA 

1001              
1101     

Protocolo ICMS 46/00, 
Protocolo ICMS 184/09 
e Decreto n.º 21.728/01 

  

PROCEDENTE DO EXTERIOR 

TRIGO EM 
GRÃO 

61,10% 

17% 

  

  

FARINHA 
DE TRIGO 

E MISTURA 
DE  

FARINHA 

46,47%   

  

PROCEDENTE DE UF  
SIGNATÁRIA DO PROTOCOLO 

46/00, (De estabelecimentos 
atacadistas e varejistas) 

FARINHA 
DE TRIGO 

E MISTURA 
DE  

FARINHA 

0% 12%   

  

PROCEDENTE DE UF  NÃO 
SIGNATÁRIA DO PROTOCOLO 

46/00 

FARINHA 
DE TRIGO 

E MISTURA 
DE  

FARINHA 

76,47% 17%   

9 HIDRATANTES 3307 
50% 17% Protocolo ICMS 18/88 / 

Protocolo ICM 16/88 

10 

LÂMINA DE BARBEAR, 
APARELHO DE BABEAR E 
ISQUEIRO DE BOLSO À GÁS NÃO 
RECARREGÁVEIS 

8212.10.20    
8212.20.10    
9613.10.00 

Op. Interna 
30%                   
Op. Interest. 
7% - 45,66%      
Op. Interest. 
12% - 37,83% 

17% 

Protocolo ICMS 16/85 / 
Protocolo ICMS 05/09 

11 

LÂMPADA  ELÉTRICA E 
ELETRÔNICA, REATOR E START    
PILHAS E BATERIAS ELÉTRICAS 

8539            
8540      
8504.10.00    
8536.50         
8506     
8507.30.11    
8507.80.00 

Op. Interna 
40%                   
Op. Interest. 
7% - 56,87%      
Op. Interest. 
12% - 48,43% 

17% 

Protocolo ICMS 17/85 / 
Protocolo ICMS 07/09    
Protocolo ICMS 18/85 / 
Protocolo ICMS 06/09 

 

12 LEITE EM PÓ 

0402. 

20% 17% 

Protocolo ICMS 12/96 
e Protocolo ICMS 
08/88 

13 

FILME FOTOGRÁFICO E 
CINEMATOGRÁFICO E SLIDE 

3701         3702  
3704           
3705         3706 

40% 17% 

Protocolo ICM 15/85 / 
Protocolo ICM 04/86 

14 PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
  

  
17% 

Convênio ICMS 76/94, 
Decreto nº 25.905/05, 
Convênio ICMS 34/06  

  LISTA NEGATIVA      

  Operação Interna 33,05%    

  UF Origem - Aliq. Interestadual 7% 49,08%    

  UF Origem - Aliq. Interestadual 12% 41,06%    

  LISTA POSITIVA      

  Operação Interna 38,24%    

  UF Origem - Aliq. Interestadual 7% 54,89%    

  UF Origem - Aliq. Interestadual 12% 46,56%    

  LISTA NEUTRA      

  Operação Interna 41,34%    

  UF Origem - Aliq. Interestadual 7% 58,37%    

  UF Origem - Aliq. Interestadual 12% 49,86%     

  Soro e vacina 3002       

  Medicamentos 3003 - 3004     

  

Algodão; atadura; esparadrapo; haste; 
flexível ou não, com uma ou ambas 
extremidades de algodão; gazes, 
pensos, sinapismos e outros 
impregnados ou recobertos de 
substâncias farmacêuticas ou 
acondicionados para venda a retalho 
para usos medicinais, cirúrgicos e 
dentários, bem como para higiene ou 
limpeza. 

3005 e 5601 

  
  

  

  

  
  

  

  

  

  

  Mamadeiras de borracha vulcanizada, 
vidro, plástico. 

4014.90.90     

  7013.3     

  3924.10.00     

        

        

  
Chupetas e bicos para mamadeiras e 
chupetas  

4014.90.90 

  
  

   Absorventes h ig iên icos, de uso in te rno 
ou externo 

4818.40     

  5601.10.00     

        
  P reservativos 4014.10.00     
  Seringas 9018.31     
  Agu lhas para  seringas 9018.32.1     
  Pastas dentifrícias 3306.10.00     
  Escovas dentifríc ias 9603.21.00     
  P rovitam inas e  vitam inas 2936     
  F io dental/fita  dental 3306.20.00     
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  P reparação para  h igiene bucal e dentária 3306.90.00     
  Fra ldas descartáveis ou  não 4818.40.10     
  5601.10.00     

  6111     

  6209     

  
P reparações quím icas contraceptivas à  
base de horm ônios ou de esperm ic idas. 

3006.60 

    
  

15 
PNEUS, CÂM ARAS E AR E 
PROTETORES DE BORRACHA 

4011           
4013          
4012.90   17% 

Convênio ICM S 85/93 
e Convênio ICM S 
06/09  

  
Pneus, dos tipos  u tilizados em  au tom óveis de 
passage iros  42%   

  

  Pneus, dos tipos  u tilizados em  cam inhões 32%   
  

  Pneus para m otoc icle tas  60%     

  
Pro tetores e câm aras de  ar e ou tros  tipos  de 
pneus 45%   

  

16 FIO DE ALGODÃO  

5205                
5206                
5207 

50%  17% 
Protocolo ICM S 20/99 

17 
CIG ARROS E PRODUTOS 
DERIVADOS DO FUM O 

2402            
2403.10 .01  

50%  
25% + 2% 
FUNCEP 

Convênio ICM S 37/94 

18 SORVETE DE QUALQUER 
ESPÉCIE E PREPARADO S PARA 
FABRICAÇÃO DE SORVETES EM  

M ÁQUINA 

2105.00     
1806        
1901        
2106 

Sorvetes - 
70%  

17% 

Protocolo ICM S 20/05 / 
Protocolo ICM S 31/05 

Preparações  
328% 

19 TINTAS E VERNIZES     17% 

Convênio ICM S 74/94 
e Convênio ICM S 
104/08  

 
  

Tintas, vernizes e outros 
3208, 3209 e 
3210 

Op. Interna 
35%                 
Op. Interest. 
7% - 51,27%   
Op. Interest. 
12% - 43,14% 

 

  

  

Preparações concebidas para solver, 
diluir ou remover tintas,  vernizes e 
outros 

2707,  2710 
(exceto 
posição  
2710.11.30 ), 
2901,  2902, 
3805, 3807, 
3810 e 3814 

 

  

Massas, pastas, ceras, encáusticas, 
líquidos, preparações  e outros para dar 
brilho, limpeza, polimento ou 
conservação 

3404, 
3405.20, 
3405.30, 
3405.90, 
3905, 3907, 
3910 

 

   

  

Xadrez e pós assemelhados, exceto 
pigmentos à base de dióxido de titânio 
classificados no código NCM/SH 
3206.11.19 

2821, 
3204.17,  
3206 

 

  
Piche (pez 2706.00.00,  

2715.00.00  

  

Produtos impermeabilizantes, 
imunizantes para madeira, alvenaria e 
cerâmica, colas e adesivos 

2707, 2713, 
2714, 
2715.00.00, 
3214, 3506, 
3808, 3824, 
3907, 3910, 
6807 

 

   
  Secantes preparados 3211.00.00  

  

Preparações iniciadoras ou aceleradoras 
de  reação, preparações  catalísticas, 
aglutinantes, aditivos, agentes de cura 
para aplicação em tintas, vernizes, 
bases,          cimentos, concretos, 
rebocos e argamassas 

3815, 3824     

 

  
Indutos, mástiques, massas para 
acabamento, pintura ou vedação 

3214, 3506, 
3909,  3910  

  

Corantes para aplicação em bases, 
tintas e vernizes 

3204, 
3205.00.00,  
3206, 3212 

Op. Interna 
50%                   
Op. Interest. 
7% - 68,08%      
Op. Interest. 
12% - 59,04% 

 

  

20 VEÍCULOS AUTOM OTORES 
NOVOS 

87 02 .1 0 .00     
87 02 .9 0 .90    
87 03 .2 1 .00     
87 03 .2 2 .10      
87 03 .2 2 .90       
87 03 .2 3 .10       
87 03 .2 3 .90       
87 03 .2 4 .10     
87 03 .2 4 .90      
87 03 .3 2 .10     
87 03 .3 2 .90     
87 03 .3 3 .10      
87 03 .3 3 .90      
87 04 .2 1 .10       
87 04 .2 1 .20      
87 04 .2 1 .30      
87 04 .2 1 .90     
87 04 .3 1 .10     
87 04 .3 1 .20    
87 04 .3 1 .30      
87 04 .3 1 .90       

30% 17%  

Convênio ICM S 
132/92/                      
Convênio ICM S 50/99/   
Convênio ICM S 51/00/   
Decreto 22.927/02 

21 
VEÍCULOS NO VOS DE DUAS 
RODAS M OTORIZADO S 8711 34 % 17%  

Convênio ICM S 52/93;   
Convênio ICM S 51/00;   
Art. 33, Inc. VIII do 
RICM S 

22 ÁG UA M INERAL 

2201       
2202 

  17%  

Protocolo ICM S 11/91 / 
Protocolo ICM S 29/96 / 
Protocolo ICM S 58/91, 
Decreto n.º 
25.189/2004 

  
I -  água m inera l, gasos a ou  não, ou  po táve l, na tura l, em  

garra fa  p lás tica de  1 .500 m l 120%  
    

  

II-  água m inera l, gasos a ou  não, ou  po táve l, na tura l, em  
garra fa  de  vid ro , re to rná ve l ou  não, com  capac idade de  a té  

500 m l 
250%  

  
  

  
III -  água m ine ra l, gasos a ou  não, ou  po táve l, na tura l, em  
em balagem  com  capac idade igua l ou  superio r a  5 .0 00 m l 100%  

  
  

  

IV  -  água m inera l, gasosa ou não, ou  po táve l, na tura l, em  
em balagem  de vid ro , nã o re to rná ve l, com  capac idade de  a té  

300 m l 
140%  

  
  

  

V  -  água m inera l, gasos a ou  não, ou  po táve l, na tura l, em  
copos p lásticos e  em balagem  p lás tica com  capac idade de  a té 

500 m l 
140%  

  
  

  

V I - dem ais  espéc ies de  águ a m inera l, inc lus ive  quan do se 
tra ta r de  água gas e ificada ou  arom atizad a a rtific ia lm ente 140%  

  
  

 

23 GELO  2201.90.00 100% 17% Protocolo ICMS 11/91 

24 

PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS PARA 
AUTOPROPULSADOS   

26,50% - 
contrato de 
fidelidade    
30% - 
demais 17% 

Protocolo ICMS 36/04/ 
Decreto n.º 25.516/04 

25 

TERMINAIS PORTÁTEIS DE TELEFONIA 
CELULAR, TERMINAIS MÓVEIS DE 
TELEFONIA CELULAR PARA VEÍCULOS 
AUTOMÓVEIS, OUTROS APARELHOS 
TRANSMISSORES, COM APARELHO 
RECEPTOR INCORPORADO, DE 
TELEFONIA CELULAR, CAPAS, BATERIAS 
E CARREGADORES PARA CELULAR, 
CARTÕES INTELIGENTES (SMART CARDS 
E SIMCARD) 

8517.12.31     
8517.12.13     
8517.12.19     
8523.59.00     

0% 17% 

Convênio ICMS 
135/06,                            
Convênio ICMS 04/07,   
Convênio ICMS 10/07 

26 ENERGIA ELÉTRICA 2716.00.00     Convênio ICMS 83/00 

27 BEBIDA QUENTES E VERMUTES  

2205            
2208 

Op. Interna 
29,04%              
Op. Interest. 
7% - 64,40%      
Op. Interest. 
12% - 55,56% 25% + 2% 

FUNCEP 

Protocolo ICMS 14/06    
Protocolo ICMS 134/08  
Decreto n.º 30.258/09 

 
Observação 3 do Detalhe “29” do Registro Tipo 88 do Anexo 46 –

Guia de Informação Mensal, do RICMS/PB

CÓDIGO MUNICÍPIO  CÓDIGO MUNICÍPIO   CÓDIGO MUNICÍPIO 
������ AGUA BRANCA  ������ DONA INES   ������ POCO DANTAS 
���	
� AGUIAR  ������ DUAS ESTRADAS   ���
�� POCO DE JOSE 

DE MOURA 

������ ALAGOA GRANDE  ������ EMAS   ���	�� POMBAL 

������ ALAGOA NOVA  ������ ESPERANCA   ����
� PRATA 
������ ALAGOINHA  ���	�� FAGUNDES   ������ PRINCESA ISABEL 

������ ALCANTIL  ������ FREI MARTINHO   ������ PUXINANA 
������ ALGODAO DE 

JANDAIRA 
 ��
��� GADO BRAVO   ������ QUEIMADAS 

������ ALHANDRA  ����	� GUARABIRA   ���	�� QUIXABA 

����
� AMPARO  ������ GURINHEM   ������ REMIGIO 
������ APARECIDA  ��	��� GURJAO   ������ RIACHAO 

������ ARACAGI  ��		
� IBIARA   ������ RIACHAO DO 
BACAMARTE 

����
� ARARA  ���	�� IGARACY   ������ RIACHAO DO 
POCO 

������ ARARUNA  ��	��� IMACULADA   ���

� RIACHO DE 
SANTO ANTONIO 

������ AREIA  ��	��� INGA   ������ RIACHO DOS 
CAVALOS 

���
�� AREIA DE 
BARAUNAS 

 ��	��� ITABAIANA   ����
� RIO TINTO 

���	�� AREIAL  ������ ITAPORANGA   ������ SALGADINHO 

������ AROEIRAS  ���	�� ITAPOROROCA   ���	�� SALGADO DE SAO 
FELIX 

������ ASSUNCAO  ������ ITATUBA   ������ SANTA CECILIA 
������ BAIA DA TRAICAO  ����
� JACARAU   ������ SANTA CRUZ 

��	�	� BANANEIRAS  ������ JERICO   ������ SANTA HELENA 
������ BARAUNA  ������ JOAO PESSOA   ������ SANTA INES 
��		�� BARRA DE SANTA 

ROSA 
 ���	�� JUAREZ TAVORA   ������ SANTA LUZIA 

������ BARRA DE 
SANTANA 

 ������ JUAZEIRINHO   ������ SANTA RITA 

 ������ B A R R A  D E  S A O  
M IG U E L  

 ���	�� JU N C O  D O  
S E R ID O  

  ��		�� S A N T A  
T E R E S IN H A  

���	�� B A Y E U X   ������ JU R IP IR A N G A    ��	�	� S A N T A N A  D E  
M A N G U E IR A  

������ B E LE M   ������ JU R U    ��	��� S A N T A N A  D O S  
G A R R O T E S  

��
��� B E LE M  D O  B R E JO  
D O  C R U Z  

 ������ LA G O A    ���
�� S A N T A R E M  

�
���� B E R N A R D IN O  
B A T IS T A  

 ������ LA G O A  D E  
D E N T R O  

  ������ S A N T O  A N D R E  

��
�	� B O A  V E N T U R A   ���	�� LA G O A  S E C A    ������ S A O  B E N T IN H O  

�
���� B O A  V IS T A   ������ LA S T R O    ��	��� S A O  B E N T O  

��
��� B O M  J E S U S   ��	��� L IV R A M E N T O    ������ S A O  D O M IN G O S  
D E  P O M B A L 

��
	�� B O M  S U C E S S O   �
���� LO G R A D O U R O    ����	� S A O  D O M IN G O S  
D O  C A R IR I 

��
��� B O N IT O  D E  
S A N T A  F E  

 ��	�	� LU C E N A    ���
�� S A O  F R A N C IS C O  

������ B O Q U E IR A O   ��	��� M A E  D 'A G U A    ����
� S A O  J O A O  D O  
C A R IR I 

������ B O R B O R E M A   ��		�� M A LT A    ������ S A O  J O A O  D O  R IO  
D O  P E IX E  

���		� B R E JO  D O  C R U Z   ��	��� M A M A N G U A P E    ������ S A O  J O A O  D O  
T IG R E  

������ B R E JO  D O S  
S A N T O S  

 ������ M A N A IR A    ����	� S A O  J O S E  D A  
LA G O A  T A P A D A  

������ C A A P O R A   �
�
	� M A R C A C A O    ���	�� S A O  J O S E  D E  
C A IA N A  

������ C A B A C E IR A S   ����
� M A R I   ������ S A O  J O S E  D E  
E S P IN H A R A S  

������ C A B E D E LO   �
���� M A R IZ O P O LIS    ������ S A O  J O S E  D E  
P IR A N H A S  

���	
� C A C H O E IR A  D O S  
IN D IO S  

 ������ M A S S A R A N D U B A    ������ S A O  J O S E  D E  
P R IN C E S A  

������ C A C IM B A  D E  
A R E IA  

 ���		� M A T A R A C A    ������ S A O  J O S E  D O  
B O N F IM  

��	��� C A C IM B A  D E  
D E N T R O  

 �
���� M A T IN H A S    ����
� S A O  J O S E  D O  
B R E JO  D O  C R U Z  

�
���� C A C IM B A S   �
���� M A T O  G R O S S O    ����
� S A O  J O S E  D O  
S A B U G I 

��	��� C A IC A R A   �
���� M A T U R E IA    ���	�� S A O  J O S E  D O S  
C O R D E IR O S  

��	��� C A JA Z E IR A S   ������ M O G E IR O    ������ S A O  J O S E  D O S  
R A M O S  

�
���� C A JA Z E IR IN H A S   ������ M O N T A D A S    ����	� S A O  M A M E D E  
��		�� C A LD A S  

B R A N D A O  
 ������ M O N T E  H O R E B E    ������ S A O  M IG U E L  D E  

T A IP U  
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����
� CAMALAU  ����
� MONTEIRO   ���	�� SAO SEBASTIAO 
DE LAGOA DE 
ROCA 

��
��� CAMPINA 
GRANDE 

 ������ MULUNGU   ������ SAO SEBASTIAO 
DO UMBUZEIRO 

������ CAMPO DE 
SANTANA 

 ������ NATUBA   ����
� SAO VICENTE DO 
SERIDO 

������ CAPIM  ������ NAZAREZINHO   ������ SAPE 
������ CARAUBAS  ���	�� NOVA FLORESTA   ������ SERRA BRANCA 

��
	�� CARRAPATEIRA  ������ NOVA OLINDA   ���	�� SERRA DA RAIZ 
���
�� CASSERENGUE  ������ NOVA PALMEIRA   ������ SERRA GRANDE 
��
��� CATINGUEIRA  ������ OLHO D' AGUA   ������ SERRA REDONDA 
��
��� CATOLE DO 

ROCHA 
 ����	� OLIVEDOS   ������ SERRARIA 

������ CATURITE  ���	�� OURO VELHO   ��	��� SERTAOZINHO 
��
��� CONCEICAO  ������ PARARI   ��	��� SOBRADO 
������ CONDADO�  ������ PASSAGEM   ������ SOLANEA 
���		� CONDE  ������ PATOS   ���		� SOLEDADE 
������ CONGO  ������ PAULISTA   ��	�	� SOSSEGO 
������ COREMAS  ������ PEDRA BRANCA   ������ SOUSA 
����	� COXIXOLA  ���	�� PEDRA LAVRADA   ������ SUME 

������ CRUZ DO 
ESPIRITO SANTO 

 ����	� PEDRAS DE 
FOGO 

  ��	��� TAPEROA 

������ CUBATI  ������ PEDRO REGIS   ��		�� TAVARES 
���	�� CUITE  ������ PIANCO   ��	��� TEIXEIRA 
������ CUITE DE 

MAMANGUAPE 
 ������ PICUI   ��	
�� TENORIO 

������ CUITEGI  ��	�
� PILAR   ��	�	� TRIUNFO 

������ CURRAL DE CIMA  ��		�� PILOES   ��	��� UIRAUNA 
������ CURRAL VELHO  ��	��� PILOEZINHOS   ������ UMBUZEIRO 

����
� DAMIAO  ��	��� PIRPIRITUBA   ���	
� VARZEA 
������ DESTERRO  ��	�	� PITIMBU   ������ VIEIROPOLIS 
���		� DIAMANTE  ������ POCINHOS   ������ VISTA SERRANA 
       ����
� ZABELE 
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Art.  6º,  XXXIX  do  RICMS

MEDICAMENTOS  E  REAGENTES  QUÍMICOS

ITEM NCM/SH MEDICAMENTOS E REAGENTES QUÍMICOS
1 3002.10.39 CERA 1000 mcg
2 3002.10.39 CERA 400 mcg
3 3002.10.39 CERA 200 mcg
4 3002.10.39 CERA 100 mcg
5 3002.10.39 CERA 50 mcg
6 3002.10.39 Epoetina Beta 50.000 UI
7 3002.10.39 Epoetina Beta 100.000 UI
8 3002.10.39 Epoetina Beta 4.000 UI
9 3004.90.69 Anastrozole 1mg
10 3002.10.38 Trastuzumab 440 mg
11 3002.10.38 Trastuzumab 150 mg
12 3002.10.38 Bevacizumab 100 mg
13 3004.90.69 Erlotinib 25 mg
14 3004.90.69 Erlotinib 100 mg
15 3004.90.59 Docetaxel 20 mg
16 3004.90.59 Docetaxel 80 mg
17 3004.90.79 Capecitabine 150 mg
18 3004.90.79 Capecitabine 500 mg
19 3004.90.99 Oxaliplatina 50 mg
20 3004.90.99 Oxaliplatina 100 mg
21 3004.90.99 Cisplatina 50 mg
22 3002.10.38 Rituximab 100 mg
23 3002.10.38 Rituximab 500 mg
24 3004.90.95 Peg-Interferon alfa-2a 180 mcg/ml
25 3004.90.79 Ribavirina 200 mg
26 3004.90.99 T20-304 90 mg
27 3004.90.99 Kinase Inhibitor P-38
28 3004.90.99 Methilprednisolona 125 mg
29 3004.90.99 Predinisolona 30mg
30 3002.10.39 Tocilizumab 200 mg
31 3002.10.38 Bevacizumabe
32 3004.90.59 Ácido ibandrônico ou Ibandronato de sódio
33 3004.50.90 Isotretinoína
34 3004.90.78 Tacrolimo
35 3004.90.29 Acitretina
36 3004.90.99 Calcipotriol
37 3004.20.99 Micofenolato de mofetila
38 3002.10.38 Trastuzumabe
39 3002.10.38 Rituximabe
40 3004.90.95 Alfapeginterferona 2A
41 3004.90.79 Capecitabina
42 3004.90.69 Cloridrato de Erlotinibe
43 3004.90.79 Ribavirina
44 3004.31.00 Insulina Glargina 100 unidades/ml
45 3004.90.99 RO4998452 - 2,5 mg
46 3004.90.99 RO4998452 - 10 mg
47 3004.90.99 RO4998452 - 20 mg
48 3004.90.99 RO4998452 ou placebo
49 3004.90.99 RO4998452 inibidor SGLT2
50 3004.90.39 Taspoglutida - 10 mg
51 3004.90.39 Taspoglutida - 20 mg
52 3004.90.39 Taspoglutida ou placebo
53 3004.90.79 Aleglitazar
54 3004.90.79 RO5072759 - 50 mg
55 3004.90.79 Pioglitazona - 45 mg
56 3004.90.79 Pioglitazona - 30 mg
57 3004.90.79 Pioglitazona ou placebo
58 3004.90.99 Erlotinib ou placebo
59 3004.90.99 Erlotinib 150 mg
60 3002.10.38 Trastuzumab MCC DMI 160 mg liofilisado
61 3004.90.79 Lapatinib 250 mg
62 3002.10.38 Trastuzumab 120 mg + rHuPH20 2000 unidades
63 3002.10.38 Rituximab 1200 mg + rHuPH20 2000 unidades
64 3004.90.69 Pluorouracil
65 3002.10.39 Tocilizumab
66 3002.10.39 Pertuzumab
67 3002.10.39 Ocrelizumab
68 3004.90.99 DPP - IV inhibitor
69 30049099 Insulina inalável
70 30049099 CP-945,598

71 30049099 CP-751,871
72 30049099 Malato de sunitinibe
73 30049099 PH-797,804
74 30049099 Fesoterodina
75 30049099 Ziprasidona
76 30049099 Sildenafila
77 30049099 Tartarato de vareniclina
78 30049099 Maraviroque
79 30049099 Linezolida
80 30049099 Anidulafungina
81 30049099 PF-00885706
82 30049099 PF-045236655
83 30049099 PF-3512676
84 30049099 Tolterodine
85 30049099 CE-224,535
86 30049099 AG-013736.

Decreto nº   31.384 de  23 de junho de 2010

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA  NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da Lei
nº 9.046, de 07 de janeiro de 2010, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1929/2010,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão

e quatrocentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 23

de junho de 2010; 122º da Proclamação da República.

3 1 .0 00 - F U N D O  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  D O  E S T A D O  D A  P A R A ÍB A  
3 1 .1 0 1- R E C U R S O S  S O B  A  S U P E R V IS Ã O  D A  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  P L A N E JA M E N T O  E  

G E S T Ã O  
  
E sp ec ifica ç ão  N atu r eza  F o nte V alo r 
    
0 8 .4 5 2 .5 3 15-4 52 5 - A P O IO  À  IN F R A -E S T R U T U R A  D E  S E R V IÇ O S  B Á -

S IC O S  D E  N A T U R E Z A  E S S E N C IA L   
 

4 44 0  
 

0 0  
 

1 .4 0 0 .0 0 0 ,0 0   
     

T O T A L  1 .4 00 .0 00 ,0 0  
 

31.000- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA 
31.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.452.5315-4525- APOIO À INFRA-ESTRUTURA DE SERVIÇOS BÁ-

SICOS DE NATUREZA ESSENCIAL  
 

3350 
 

00 
 

800.000,00  
  4450 00 600.000,00 
     

TOTAL 1.400.000,00  
 

Decreto nº  31.385 de 23  de junho de 2010

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORCO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 9.046, de 07 de janeiro de 2010, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1895/2010,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 593.750,00   (quinhen-

tos e noventa e três mil,  setecentos e cinqüenta reais), para reforço de dotação orçamentária na
forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

26.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL   
26.201 – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
 06.367.5312-2415-CAMPANHAS EDUCATIVAS 3390 70 593.750,00 
    

TOTAL 593.750,00 
 

26.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL   
26.201 – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
06.122.5312-1144- CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS   4490 70 380.000,00 
                                   
06.122.5312-1169-  AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  4490 70 45.000,00 
    
06.128.5312-2160-  CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 3390 70 168.750,00 
    

TOTAL 593.750,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   23

de junho de 2010; 122º da Proclamação da República.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/266/2010

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 02.189/2010,

RESOLVE:
Autorizar, a mudança de carga horária, de T-30 para T-20, da servidora ANDRESSA

KALINE FERREIRA ARAUJO, matrícula n° 1.02085-4, lotada no Centro de Educação - CEDUC.
Registros e publicações necessários.

Campina Grande, 04 de junho de 2010.
Republicar por incorreção.
Publicado no DOE em 28.05.2010.

PORTARIA/UEPB/GR/292/2010

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo nº. 04.713/2010,

RESOLVE:
Designar as professoras SONIA MARIA DE LUNA MACIEL, matrícula

1.21642-2, ANA ALICE RODRIGUES SOBREIRA, matrícula 1.21366-1 e MARIA DA CON-
CEIÇÃO VIEIRA FERNANDES, matrícula 1.21324-5, para sob presidência da primeira compo-
rem a Comissão de Acumulação de Cargos e Vencimentos.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 02 de junho de 2010.

PORTARIA/UEPB/GR/294/2010

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VI, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Determinar a Comissão Permanente de Inquérito Administrativo – CPIA, a

abertura de Inquérito Administrativo para apurar possível autoria e responsabilidade dos servido-
res, José Clebson de Souza Medeiros, matrícula nº. 1.02018-8, Letícia Rangel Mayer
Chaves, matrícula nº. 1.20707-5, Maria das Graças Rocha Araújo, matrícula nº. 1.00414-0,
José Roberto Cardoso Barbosa, matrícula nº. 1.00842-1, Carla Carolina da Silva Leite,
matrícula nº. 1.01741-1 e Margarida de Lima Paschoal, matrícula nº. 100429-8. sobre denún-
cias de irregularidades no LAC do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, relativamente
ao processo nº 01.694/2010, por um período de 60 dias.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 04 de junho de 2010.

PORTARIA/UEPB/GR/296/2010

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo nº. 04.100/2010,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a servidora VICEMÁ SIMÕES SILVA, matrícula n°.

6.01626-0, lotada no Centro de Ciências Humanas e Exatas - CCHE, do cargo em comissão de
SECRETÁRIO DE CURSO, símbolo NAS-5, a partir de 13 de maio de 2010.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 08 de junho de 2010.

PORTARIA/UEPB/GR/302/2010

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 46, Inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo nº. 04.230/2010,

RESOLVE:
Nomear, ANDREINA SILVA DOS SANTOS, para exercer o cargo em comis-

são de ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, símbolo NAA-2, com lotação no Centro de Ciên-
cias Humanas e Exatas - CCHE.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 09 de junho de 2010.

RESENHA/UEPB/GR/108/2010

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, de acordo com Lei
N° 5.391/91, artigos 12 a 21, e a RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/050/2005, ASSINOU os
seguintes contratos:

N º. P ro ce sso  C P F  N o m e C a r g o 
P er ío d o 

D a ta  In íc io  D a ta  T ér m in o 

0 3 .3 2 4 /2 0 1 0  0 2 9 .0 9 9 .1 2 4 -2 6  Á d a m o  d a  C ru z  B a rb o s a  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  2 8 .0 4 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 9 .0 1 0 /2 0 0 9  6 2 0 .6 5 4 .0 8 3 -9 1  A lin e  A rru d a  d a  F o n s e c a  P ro fe s s o r S u b sti tu to  1 8 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .3 6 1 /2 0 1 0  0 5 5 .4 1 6 .1 8 4 -2 8  A m a n d a  M a n u e lla  D a n ta s  N o b re  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 1 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 2 .4 3 5 /2 0 1 0  0 6 1 .2 4 7 .9 1 4 -5 5  A m a n d a  R o c h a  C a rn e iro  d a  C u n h a  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 5 .0 4 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .8 9 4 /2 0 1 0  0 5 1 .9 2 2 .2 1 4 -8 0  A n a  C a ro lin e  C â m a ra  B e z e r ra  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  2 2 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .6 5 4 /2 0 1 0  0 4 1 .8 3 4 .8 6 4 -2 4  A n a  Is a b e lla  M u n iz  L e ite  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 9 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .2 8 1 /2 0 1 0  0 3 9 .1 2 0 .6 3 4 -6 0  A n d re z a  d e  O liv e i ra  A n d ra d e  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 2 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .9 3 1 /2 0 1 0  0 4 5 .7 7 2 .6 6 4 -4 0  A n to n io  J o se  d e  A lm e id a  N e to  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 8 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .6 3 5 /2 0 1 0  0 2 5 .0 3 8 .2 0 4 -0 9  A rã o  d e  A z e v ê d o  S o u z a  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  2 2 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

 03 .742 /20 10 012 .51 0 .634-38  B ea triz  S o rrentin o  M arques P ro fessor  Sub stitu to  26 .04 .2010  31 .12 .2010  

01 .509 /20 10 046 .88 7 .714-28  B ru no  Form iga G u im arães P ro fessor  Sub stitu to  04 .03 .2010  31 .12 .2010  

01 .930 /20 10 009 .92 3 .354-18  C arlo s E duardo  de S ousa L yra P ro fessor  Sub stitu to  08 .03 .2010  31 .12 .2010  

02 .343 /20 10 068 .34 4 .984 -27  C aro line  R ange l T ravassos  B u rity P ro fessor  Sub stitu to  15 .03 .2010  31 .12 .2010  

01 .360 /20 10 039 .48 3 .554-95  C atyanne  M aria  de  A rru da Fe rreira  P ro fessor  Sub stitu to  01 .03 .2010  31 .12 .2010  

03 .537 /20 10 009 .61 0 .114-83  C hristiane  D elusia  de  O live ira  R ocha P ro fessor  Sub stitu to  05 .05 .2010  31 .12 .2010  

01 .634 /20 10 911 .05 4 .714-20  C laudec i R ibeiro  da  S ilva A raú jo  P ro fessor  Sub stitu to  22 .02 .2010  31 .12 .2010  

03 .421 /20 10 010 .28 5 .164-60  C laudio  S ebastião V asconcelo s da  C unha  C ava lcan ti P ro fessor  Su bsti tuto  26 .04 .2010  31 .12 .2010  

01 .929 /20 10 992 .37 0 .404-15  C ris tian  F abricio  dos San tos S ilva P ro fessor  Sub stitu to  08 .03 .2010  31 .12 .2010  

01 .985 /20 10 009 .53 0 .444-40  C ris tian e M iranda F urtado P ro fessor  Sub stitu to  16 .03 .2010  31 .12 .2010  

02 .840 /20 10 436 .77 3 .554-00  D ivanda  C ruz R o cha P ro fessor  Sub stitu to  14 .04 .2010  31 .12 .2010  

02 .319 /20 10 799 .80 1 .204-87  E m erson  José  Pe reira  S araiva  P ro fessor  Sub stitu to  16 .03 .2010  31 .12 .2010  

01 .987 /20 10 052 .73 9 .214-65  E nyed ja  K erlly M artin s  de  A raújo  C a rva lho P ro fessor  Sub stitu to  22 .03 .2010  31 .12 .2010  

01 .282 /20 10 226 .17 6 .714-53  E sm era lda  P o rfir io  de  S ale s P ro fessor  Sub stitu to  08 .02 .2010  31 .12 .2010  

03 .828 /20 10 051 .39 2 .814-65  E ve rton  V ie ira  da  S ilva  P ro fessor  Sub stitu to  10 .05 .2010  31 .12 .2010  

01 .364 /20 10 690 .79 2 .264-91  F ab iana  P aulino  A lves P ro fessor  Sub stitu to  01 .03 .2010  31 .12 .2010  

03 .202 /20 10 043 .80 6 .774-60  F ab io  P essoa  da S ilva P ro fessor  Sub stitu to  26 .04 .2010  31 .12 .2010  

02 .334 /20 10 042 .77 5 .264-70  F rancisco  E lia s  B en to  d e A ssis  P ro fessor  Sub stitu to  23 .03 .2010  31 .12 .2010  

01 .352 /201 0 491 .02 4 .004-72  F rancisco  Fe rreira  D an ta s F ilho  P ro fessor  Sub stitu to  01 .03 .2010  31 .12 .2010  

 0 3 .2 0 3 /2 0 1 0  4 4 4 .4 8 0 .0 7 4 -7 2  F ra n c is c o  J o s e  D ia s  d a  S ilv a  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  1 9 .0 4 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .2 8 4 /2 0 1 0  7 0 1 .5 0 8 .5 0 1 -1 5  G a b r ie la  A lm e id a  G a rc ia   P ro fe s s o r S u b s ti tu to  0 8 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .6 3 6 /2 0 1 0  6 0 1 .3 4 6 .5 8 4 -3 4  G is e li  M a ria  S a m p a io  d e  A ra ú jo  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  2 2 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 0 .8 3 2 /2 0 1 0  0 3 2 .0 8 1 .7 5 4 -7 7  G ita n o  S o u to  S ilv a  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 3 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .6 3 2 /2 0 1 0  5 9 6 .6 8 2 .4 5 4 -1 5  G le b a  C o e li  L u n a  d a   S ilv e ir a  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 1 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .1 0 2 /2 0 1 0  0 3 4 .1 6 0 .0 2 4 -5 8  G y m e n n a  M a r ia  T e n ó rio  G u ê n e s  B a r ro s  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  2 5 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 3 .2 0 8 /2 0 1 0  0 6 2 .6 0 6 .7 6 4 -2 5  H e n r iq u e  T o sc a n o  H e n riq u e s  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  1 5 .0 5 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 3 .0 8 7 /2 0 1 0  0 5 6 .4 2 6 .2 3 4 -0 0  H u g o  C o s ta  d e  M a c e d o  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  1 4 .0 4 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 3 .8 2 2 /2 0 1 0  0 1 2 .9 9 5 .2 7 4 -5 0  Io n a ld o  J o s é  L im a  D in i z  B a s íl io  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  1 9 .0 5 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 0 .8 2 0 /2 0 1 0  4 5 7 .5 1 9 .1 9 4 -9 1  Ire n a ld o  P e re ira  d e  A ra ú jo  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 8 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .2 8 3 /2 0 1 0  0 2 5 .9 3 8 .3 5 4 -6 0  Irm a  G ra c ie lle  d o s  S a n to s  C a rv a lh o  d e  O liv e ir a  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 8 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .8 7 0 /2 0 1 0  0 6 4 .6 1 4 .2 1 4 -3 2  J a n ie le  d a  C o s ta  d e  F ra n ç a  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 8 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .6 9 0 /2 0 1 0  4 6 8 .0 1 9 .8 7 4 -5 3  J o s é  A u st e rl ia n o   R o d rig u e s P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 8 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .1 1 8 /2 0 1 0  0 4 2 .4 5 6 .3 5 4 -1 0  J o s é  L e o p o ld o  M o ra is  d a  S ilv a  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 1 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .5 4 5 /2 0 1 0  6 9 0 .3 5 8 .2 2 4 -0 4  J u d y  G lá u c ia  d e  V a s c o n c e lo s  C o s ta  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  0 8 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 3 .9 7 9 /2 0 1 0  6 4 5 .1 5 2 .9 0 4 -4 4  J u lja n  L im a  P a lm e ira  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  1 1 .0 5 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .8 0 3 /2 0 1 0  0 1 0 .2 1 8 .1 4 4 -6 6  K a rla  G is e lly  H e rc u la n o  L e m o s  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  2 3 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .0 7 .2 0 1 0  

0 2 .3 4 0 /2 0 1 0  0 3 6 .1 8 1 .7 4 4 -4 6  K a tu c h a  K a m illa  M a rq u e s  P e re ir a  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  1 2 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 2 .4 6 3 /2 0 1 0  0 5 3 .7 1 4 .2 4 4 -4 0  K é z ia  d e  V a s c o n c e lo s  O liv e ira  P ro fe s s o r  S u b s ti tu to  3 0 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

 0 2 .3 3 0 /2 0 1 0  0 3 9 .2 9 6 .3 0 4 -3 5  L u c ia n o  V ie ira  D u tra  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  0 2 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .6 3 3 /2 0 1 0  0 3 6 .5 5 9 .5 5 4 -3 0  L u i s  A d r ia n o  M e n d e s  C o s ta  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  2 2 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .2 4 5 /2 0 1 0  6 7 4 .3 2 8 .4 0 4 -1 5  M a ria  A p a re c id a  C a la d o  d e  O liv e ira  D a n ta s  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  0 1 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 2 .3 4 1 /2 0 1 0  0 1 8 .3 6 3 .3 2 4 -5 9  M a ria  C e z ile n e  A ra u jo  d e   M o ra is  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  1 5 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 2 .9 8 5 /2 0 1 0  4 6 8 .6 3 5 .0 8 4 -0 0  M a ria  J o s é  C a n d id o  B a rb o s a  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  1 9 .0 4 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 2 .8 4 3 /2 0 1 0  0 0 7 .6 1 9 .2 8 4 -9 9  M a rle n e  H e le n a  d e  O liv e ira  F ra n ç a  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  1 2 .0 4 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .9 8 6 /2 0 1 0  0 2 2 .1 8 8 .8 9 4 -2 0  N u b ê n ia  d e  L im a  T re s e n a  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  1 5 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .0 3 1 /2 0 1 0  0 3 0 .8 8 2 .7 2 4 -4 6  P o ll ia n n a  M u n iz  A lv e s  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  2 5 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .3 5 9 /2 0 1 0  0 1 3 .4 3 1 .3 3 4 -8 3  R a fa e lla  Q u e i ro g a  S o u to  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  0 1 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .3 6 2 /2 0 1 0  0 3 3 .2 3 1 .0 0 4 -3 3  R e g ile n e  A lv e s  P o rt e la  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  0 1 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .0 2 9 /2 0 1 0  0 2 4 .7 3 3 .3 4 4 -1 2  R e n a ta  C a rd o s o  R o c h a   M a d ru g a  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  0 1 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .0 2 7 /2 0 1 0  0 4 0 .8 4 2 .7 8 4 -1 6  R e n a ta  d e  S o u z a  C o e lh o  S o a re s  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  2 4 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .2 6 9 /2 0 1 0  0 3 9 .4 5 3 .8 0 4 -8 0  R e n a ta  L ig ia  R u f in o  N e v e s  d e  S o u z a  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  0 1 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .3 6 3 /2 0 1 0  0 2 4 .9 2 1 .0 3 4 -7 1  R o b e rta  L im a  G o n ç a lv e s   P ro fe s s o r  S u b sti tu to  0 1 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .6 9 5 /2 0 1 0  3 4 3 .4 4 9 .6 9 4 -7 2  R o b s o n  O liv e ira  M a rq u e s P ro fe s s o r  S u b sti tu to  0 8 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .1 0 4 /2 0 1 0  2 2 8 .4 5 3 .2 1 4 -4 9  R o d iv a n  B ra z  d a  S ilv a  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  2 5 .0 2 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 2 .3 3 9 /2 0 1 0  0 3 0 .3 9 2 .1 7 4 -9 6  R o d r ig o  C o s ta  F e r re ira  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  1 2 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .3 5 3 /2 0 1 0  0 2 4 .9 2 1 .6 3 4 -5 8  R o s im a ry  R a m o s  d e  O liv e ir a  M e n d o n ç a  P ro fe s s o r  S u b sti tu to  0 1 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

0 1 .3 5 7 /2 0 1 0  0 4 4 .7 0 8 .9 5 4 -4 0  S a m a ra  S ib e lle  V ie ira  A lv e s  P ro fe s s o r S u b s ti t u to  0 1 .0 3 .2 0 1 0  3 1 .1 2 .2 0 1 0  

 02.344/2010 467.643.994-68 Samuel Diogo de Lima Professor Substituto 15.03.2010 31.12.2010 

01.988/2010 826.385.434-20 Silvana Gonçalves Leite Professor Substituto 22.02.2010 31.12.2010 

03.209/2010 993.004.274-15 Simone Joaquim Cavalcante Professor Substituto 11.05.2010 31.07.2010 

03.710/2010 396.655.854-87 Sonia Maria Lira Ferreira Professor Substituto 03.05.2010 31.12.2010 

01.453/2010 826.689.144-34 Vanusa Valério dos Santos Professor Substituto 17.03.2010 31.12.2010 

01.936/2010 059.063.514-00 Vívia de Melo Silva Professor Substituto 25.03.2010 31.12.2010 

01.452/2010 441.642.894-49 Wallene de Oliveira Cavalcante Professor Substituto 15.03.2010 31.12.2010 

03.443/2010 080.232.634-04 Wellington de Lucena Moura Professor Substituto 30.04.2010 31.12.2010 

 

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 04 de junho de 2010.

RESENHA/UEPB/GR/109/2010

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, de acordo com Lei
N° 5.391/91, artigos 12 a 21, e a RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/050/2005, ASSINOU os
seguintes pedidos de rescisão de contratos:

Nº. Processo Matrícula Nome Cargo Data de Encerramento 

04.420/2010 5.24464-1 Ana Cristina Aguiar Spengler Professor Substituto 13.05.2010 

03.073/2010 3.24122-0 Aurilia Coutinho Beserra de Andrade Professor Substituto 13.04.2010 

03.980/2010 3.24303-6 Elisabete Borges Agra Professor Substituto 04.05.2010 

03.580/2010 1.24185-1 Harley da Silva Alves Professor Substituto 30.04.2010 

03.556/2010 1.24059-5 Karine dos Santos Professor Substituto 30.04.2010 

00.679/2010 1.24375-6 Larissa Soares Mariz  Professor Substituto 01.02.2010 

01.422/2010 1.24497-3 Lucas da Silva Castro Professor Substituto 02.03.2010 

00.830/2010 1.24072-2 Orleans Silva Martins  Professor Substituto 01.02.2010 

03.086/2010 6.24227-8 Sérgio Carvalho dos Santos Professor Substituto 08.04.2010 

03.245/2010 3.24120-3 Sheylla de Kassia Silva Galvão Professor Substituto 19.04.2010 

02.976/2010 1.24518-0 Valter Ferreira Rodrigues Professor Substituto 09.04.2010 

03.494/2010 6.24475-1 Wellington de Lucena Moura Professor Substituto 27.04.2010 

 

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 04 de junho de 2010.


